
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO í135

COORDEI{ADORJA DE E)(PEDIEI{TE

PROIETO DE I.fI I{O 449 v

EXcELENTíssttrrto SENHoR pREStDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de leique "Autoriza a áoação
de imóvel no Município de lmbituba".

Florianópolis, 6 de maio de 2022

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Expediente da Mesa

^ /p,/ a(/??
Deputado Ricardo Alba

1o Secretário
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s Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: CK4903MV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# CARLOS tvtOtSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 08/05/2022 às 19:45:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110112019 - 12:27:23 e válido atê 11/0112119 - 12i27i29
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.qov . brlportal-externo/conÍe rencia-
documento/UOVBXzcwMDBÍM DAwM DgwN DdfODEzN 1 ByMD|xXONLNDkwM0lW ou o site
https://portal. sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 0000804712021e o código CK49O3MV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

Hs.*0{--o
&

EM no 152121 Florianópolis, 12 de novembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
doação, ao Município de lmbituba, de imóvel com área de 2.41s,3s m2 (dois mil,
quatrocentos e quinze metros e trinta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias
averbadas, matriculado sob o no 6.875 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca
de lmbituba e cadastrado sob o no 1.609 no Sistema de Gestão Patrimonial da
secretaria de Estado da Administração (sEA), no Município de lmbituba.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Município a
implantação de serviços voltados à assistência social.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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Código para verificaçã o: 77PZ6P7H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO TAscA (cPF: 91 2.XXX.999-xx) em 12t1112021 às 1 7:35:s0
Emitido por: "sGP-e", emitido em 01/1012019 - 11:38:00 e vátido até o1l1o/2119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov . brlportal-externo/conf erencia-
documento/U0VBXzcwM lSyMDlxXzcSUFo2UDdl ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo sEA oo008o47t2o21e o código 77pz6p7ï
ou a nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL./0119,412022

Autoriza a doação de imóvel no Município de lmbituba,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao
Município de lmbituba o imóvel com área de 2.415,35 m2 (dois mil, quatrocentos e quinze
metros e trinta e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas,
matriculado sob o no 6.875 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de lmbituba e
cadastrado sob o no 01609 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as
ações necessárias à titularização da propriedade, bem como à averbação das benfeitorias
existentes no imóvel.

{ft. 20 A doação de que trata esta Lei tem por fínalidade e
encargo a execução de atividades de assistência social por parte do Município.

Art. 30 O donatário não poderá, sob pena de reversão:

I - deixar de utilizar o imóvel;

ll - desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o
encargo de que trata o art.2o desta Lei no ptazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data
de publicação desta Lei; ou

lll - hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou
onerosa, totalou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão
constar da escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato.

Art. 40 A reversão de que trata o art. 30 desta Lei será realizada
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por
benfeitorias constru ídas.

Art. 50 A edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o
direito de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 60 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
do donatário, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas relacionados.

1PJ:297
9Ê.48c"47n021
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 70 O Estado será representado no ato de doação pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 80 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

2PJ:297
sEA 8047/202í
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w Governo do Estado de Santa Gatarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGp-e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEA 00008047 12021

Dad os da Autuacão

n'.--L9-

RlA

íí0
mè

Autuado em:2310712021 às 17:09
Setor origem: PTL/SCDIG - Setor da plataforma SC Digital

lnteressado principal: Prefeitura Municipal de lmbituba
Glasse: Comunicação Eletrônica sobre Encaminhamento de Documento

Assunto: Encaminhamento de Documento
Detalhamento: Assunto (Finalidade do Pedido): Solicitação de recebimento de imóvel em

doação
No. solicitação: 0001 642 13612021
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Oficio SEASH N'ü20ftA21

,lmbituba/SC" l3 de julho de2021

Ilrlo Senhor

Mário Cesar de Souza

Presidente da Associação de Moradores de Nova Brasilia
Ì.JËST4

4{ ,{

Assunto: Terreno Utilizado para Quadra Esportiva

Prezado Senhor

Manifestando nossos respeitosos cumprimentos, ìnfbrnamôs que o município de Imbituba, através da

Secretaria de Assistência Social e Habitação - SEASH, presta atendimento cle proleção social básica à pessoas

e famÍlias em situação de vulnembilidade social através dos CRAS's - Centros de Referência de Assistência

Social, localizados nos bairros de Vila Nova e Nova Brasília,

A regiâo norte do município é atendida peto CR{S NORTE, conremplando os bairas de Vita

Alvorada, Vila Nova Alvorada, Village, Nova Erasília, Campestre, Mirim, Morro do Mirim, Sambaqui,

Araçatuba, Arroio, Alto Aroio, Anoio do Rosao Ibiraquera e Penha,

O rnunicípio vern pleiteando recursos junto ao Govemo do Estado pâra construção da sede própria,

uma vez que o hnóvel atualmente utilizado é alugado, e não apresenta todas as condições físiças necessárias

para o pleno funciolìamento do CRAS.

Salientamos" ro entanlo, quê estamos enconhando difìculdades cle identificar uma área pública no

bairuo de Nova Brasília, para a construção do CRAS NORTE, que seja de f;âcil acesso a população usuária dos

servìços.

Diante do exposto, vimos verificar se a Associação de Moradores de Nova Brasília, a qual detém a

cessão de uso do terreno. o qual é de fato de propriedade do Estado de Santa Catarina, tem algurnp objegão

quanto ao município de hnbituba solicitar a iírea que âtualrnente possui a quadra de esportes para â coüstrução

do CRASNORTË.

Sem mais para o tììornento, aproveitamos o ensejo pafa extemarmos sentinrentos de êsfimâ e apreço.

#

\\ 
.-

\.*-_r\j_*
Stelâ Lane Napcrleão

t,&i" ç'- !:Respeitosamente,

Prefeitura de lmbihrba
Rua Ernani Cokìn, 501 . 88780-000
lmbitubâ " Sânta Catarina " Erasil

*{to't

fur w
SecreÍária Municipal de Assistência Social e Habitação - SEASH

I ffir,--t1i};;iiiitr i lfibiï,ibn I dhhnki$*hs
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Oficio PMl/Gabinete N" 03312021

lmbiruba/sc,20 de julho d,e2a2l.

Exrrto Senhor

Jorge Eduardo Tasca
Secretário Estadual de Administração

rLoRrANOPOL.rS-SC

Assunto: Solicitação de recebimento de imóvol em doação

Senhor Secretário,

O Município de hnbituba, através da Secretaria de Assistênçia Social e Habitação, atende a

população em situação de vuinerabilidade social e econômica através dos Centros de Referências de
Assistência Social - CRAS.

Destacamos que o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) "é unra,tmidade
pitblica esïatal deseentralizada da política de assistência socíal, responsável pelct organizaçõo e
oferta tle serviços da pro,reção sociql bã,çica do Sistena Único de Ássistência Social (SUAS) nüs àreas
de vulnerubilklatle e rÌsca' soeial dos nrunícípios e DF. Dada sua capilaríclade nos ïerrílóríos, se

csraeteriza conto ü príncipal porta de entrada do SUAS, ou seja., é unn unidade que possibilita o
acesso de, utn grantle núwero de fatnílias,à rede de proteçãa sociaí de assistênciu ,sacial". (Guia de
Orientações Técn icas do CRAS/I\4DS).

Atualmente os imóveis utillzados para atendimento desta população sâo locados, sendo que na
região Norte do Município, não identíficamos área pirblica municipal disponível para corìstnrção do
CRAS, que seja central ou em pontos de convergência de circulação, de rnodo que propicie
acessibilídade aos usuários do serv,iço'

Cientes da existência de imóvel perteeenÍe ao patrimônio estadual, localizadç na Rua João de

Canalho, Nova Brasilia, nesÍe Munic{pìo, matríeula Cartôrio Registro de,Imóveis de lrnbjtubâ" N.
6.875 {anexa), o qual atualmente está destinado em Cessão de Uso para Associação de Moradôres de
Nova Brasília, efçlurtrrs consulta a referida entidade, que declarou não apresentar objeção qÈantô a

doação de parte do imóvel pâra o Município, rnais precisamente onde eneontrâ-se a quadra de esporte
(ofício anexo).

Diarrfe do exposto, encarninhamos docurnentagões, em ânexo, para Vossa apteciação e

rnanìfesÍação, e solieitamos a doação para o Munic ípio, de paÍte do imóvel pâra a cons{rução do
CRÂS - Norte.

Respeitosarnente,

Prefeito de Imbituba

Prafeitura de lrnbituba
Rua Ernani Cotrin, 601 . 88780-000
lrnbituba . Santa Catarina " Brasil i #*s-tïgijiF1tr i l,f',Piï,ijb,$ I #.hnhi$xhs
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DE MORADORES NOVA
Novade CJoão Bairroarvalho, Brasília Laudelinosln, Fraça

Imbitu ba sc.

Manifestando nossos csrdiais cumprimentos. em resposta oficio SEASH nô aza212l,
informarnos que a Assoeiação de,Moradores de Nova Brasília se manifesïa favorável à.des-
tinação do terreno onde atuahnente se $asontra. a quadra de esportes pa;r- a eamcaçáo Jo
CRAS NORTE.

Registrarnos- gue a Assoelação vem enopntrando dificuldades no que diz respeito a
marurlenção da quadr4 a gupl já apresenta necessidade de: reparos, bem"como, por vezes
possibilita a concentração de jovens'em horários indevid-os sÊrn mCInitorarnento.

Destacanrçs a importãncia da regularnentação junto a Secretaria do Estado da i{dmi-
nistração considerando que a cessão de uso está desiinada a .Àssóciaçao à" úotuaores de
Nova Brasíl:ia,

Outrossim registramos que entendemos que a construção da sede própria para o
IRAS NpRTE, irá impactar diretarnente na melhoria da qualidade de vida du, p.r.ou, .*
situação de vulnerabilidade da região de abrangêracia do reierido equipamento, e consequen-
tentente, vem ao encontro,dos objetivos daAssoeiação de Moradoresàe Nova brasília, 

'

'Sem mais flos colosamos à disposição para ser necessário prestarmos outras infor*
mações.

Imbituba, 19 de julho de:,LAZ|,

IIma Senhora
Stela Lane Napoleão
seeretária Municipal de Assistência social e Flabitação - sËAsH
NE$TA

Ref. Oficio SEASH no 020/2021,

Atenciosamente,

Adrn i ni s trado-r P. r,ovi sóri o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

2310812021 18:18:íB

DADOS GERAIS
NOME: ACAMPAMENTO E GARAGEM (C USO ASSOC. MOR.
rNscRtçÃo RFB: CNOK - FETTO - FETTO
rNscRtçÃo tMoBtLtÁRlA:

01.06.01.008.604.0306.001
06.01.373.604.0443.000

SDR: TUBARãO ZONA: URBANA
DELIMITAçÃO: SEM DELIMITAÇÃO PAVIMENTO: LAJOTA SEXTAVADA
ENDEREÇO:

RUA JOÃO DE CARVALHO
NOVA BRASILIA IMBITUBA - SC
CEP: 88780-000

CONFRONTANTES:
FRENTE: RUA JOÃO DE CARVALHO
NORTE: ERGIO LEOPOLDO
OESTE: PAULINO DAVI cARcNlN E MACELO CORREA VtEtRA
SUL: ANA SEBASTIANA

F. ESTADO DEC. 4276t2006

LOCAL

DADOS DA MATRíCULA - 6.875
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAçÃO: O

COMARCA: IMBITUBA
ÁRel: z.41s,gs
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: NO O DE 31 I 121 1969
FORMA DE AQU|S|çÃO: USUCAPTÃO

DATA DE AVERBAÇÃO: 03/09/'1987
CRI: OFÍCIO DO REGISÏRO DE IMÓVEIS
VALOR VENAL: R$ 725.000,00

DATA DA AQUTSIÇÃO: 01t01t1997

PRÉDIO

MATRÍCULA: 6.875
PROPRIETÁRIO: PARTICULAR
DATA CONSTRUçÃO:
Ánen corustRuíDA: 1.ooo,oo
TIPO CONSTRUçÃO: ALVENARTA
TAXA DE OCUPAÇÃO: NÃO TNFORMADO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:
NO MEDIDOR ENERGIA:

lNscRtçÃo tMoBtLtARtA:
VALOR VENAL: R$ 275.000,00
ESTADO DE CONSERVAçÃO: BOM

NO MEDIDOR ÁGUA:

OCUPANTES

ESTE IMÓVEL NÃO POSSUI NENHUM OCUPANTE CADASTRADO

VALOR TOTAL: 1.000.000,00

VALOR DO TERRENO: 725.000,00

MATRIZ CONTÁBILT EDI ctos
VALOR DAS BENFEITORIAS: 275.000,00

TrPO: ATUAL|ZAçÃO CADASTRAL

fi,f6ftfiÂêÁt'"fftô{5€'lffiWCft% 4276DE2,to4t2oo6,o REFERTD. rMóvEL ForrMNsFERrDo 
'ARAo 

ESrADo,
FALTANDO ESCRTTURAÇÃO DO MESMO.

Página 1 / L
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Ofício no 4316121 Florianópolis, 23 de agosto de 2021

Processo no: SEA 804712021
lnteressado: Município de lmbituba

Prezado Senhot

Em atenção ao Ofício PM|/Gabinete no 033/2021, o qual requer a doação de
parte do imÓvel matricula no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de lmbituba
sob o no 6.875, informamos que para prosseguimento da matéria nesta pasta é
necessário instruir o processo em trinta dias, com o(s) seguinte(s) documento(s):

(X) Ofício com manifestação do interessado contendo:

( ) Manifestação do interessado subscrita pelo(s) atual(is) titular(es) do(s)
órgão(s) ou entidade(s);
( ) Justificativa clara - a justificativa da doação deve estar em conformidade
com o art. 1o da Lei no 5.704, de 1980;
( ) Finalidade da doação - a indicação da finalidade deve ser especificada,
não pode ser genérica. A descrição das atividades que serão desenvolvidas
pelo interessado deve ser aderente a finalidade social do órgão ou entidade;
(X) lnformar se o interesse é pelo imóvel na íntegra ou parte dele, se for
parte do imóvel elaborar croqui e anexar ao processo; e
(X) lnformar se há benfeitorias ou não.

( ) Matrícula(s) do lmóvel;

( ) lncluir a ficha de cadastro do sIGEP (para órgão com acesso ao slGEp);

( ) caso o imóvel pretendido esteja ocupado por outros, deverá constar a
manifestação expressa de concordância subscrita pelo(s) atual(is) titular(es) do(s)
órgão(s) ou entidade(s) sobre o interesse no uso compartilhado e sobre o croqui
da área (SED, SES, SSP, lMA, etc.).

Ante o exposto, restituímos os autos para providências.

Atenciosamente,

Flávia Luciana Fávero
Gerente de Bens lmóveis
(assinado digitalmente)
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ffi,
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEcRETARIA DE ESTADo DA ADMtNtsrnnçÃo
DIREToRIA oe cesrÃo PATRIMoNIAL
CeRÊrucIR DE BENS IuÓveIs

Senhor
RoSENVALDo DA sILVA IÚrulon
Prefeitura Municipal de lmbituba
lmbituba - SC
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Código para verificação: AL8082CI

Esle documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.f FLAVIA LUCIANA FAVERO (cPF: 719.XXX.049-xx) em23r0\t2021 às 1B:13:16
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0710s12018 - 18:21:54 e válido até 07l0sl2118 - 18:21:54.
(Assinatura do sistema)
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Oficio SEASH Na 033/2021

Irnbituba/S C, 24 de seÍembro de 202ï,

IIma Senhora

Flávia Luciana l'ávero
Gerente de Bens Imóveis

M

Assunto: Resposúa ao ofício 4316121- processo SEA S0471202I

?tezada Senhora

Manifestando nÕssos cordiais cumprimenlos, em, atenção ao ofício nç 4316121.

informamos que CI interesse do município é pela doação de parte do imóvel, conforme croqui errr

ânexo,

Registramos que na parte do terreno que está sendo requerido existe uma quadra de

espoftes, a qual não é poberta. Conforme o ofícis adensâdo anteriormente, â Associação de

Morarlores de Nova Brasília, vem "eneontrando difcutdades no que diz respeito a wanuíenção

da quadra, a clual já apresentg necessidade de reparos, bem como, por vezes, possibílita a

cowcetxlração de jovens em hoyários indevídos, semmonitorameflta".

Sem rnais para o momÊnto, aproveitamos o ensejo para exte{ïÌârmos sentimentos cle

estima e apteço.

Respe itosamente,

Secretária Social e Habitação - SEASH

Pneieiun de lmbltuba
Rr:a Ernani Cotrin, 601 .88780-000
lrnbituba . Santa Catarina . Brasil

I Fone/Fax: +55 (48) 335

i m:ffi#H*,;Ësl í l,'},Pjiijbn i.fr lmbift$h&
drì'Â{.{raril{ or a.t:x+^k.1
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMOVEIS

Aoô

nr.,&=l---- úo
&

Ofício no 6277121 Florianópolis, 5 de outubro de 2021

Processo no: SEA 804712021
lnteressado: Município de lmbituba

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício SEASH no Q3312021, através do qual encaminha-se um
croqui da área requerida em doação, correspondente à parte do imóvel matriculado no
Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de lmbituba, sob o no 6.875, informamos
que para prosseguimento da matéria nesta pasta é necessário informar a metragem
quadrada da área solicitada.

Ante o exposto, restituímos os autos para providências.

Atenciosamente,

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

Senhor
ROSENVALDO DA SILVA J UNIOR
Prefeitura Municipal de lmbituba
lmbituba - SC
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ffi
Ofício SEASH de nÕ 035/2021.

Imbituba, 11 de orrtubro de202l,

Ilmo Senhor

l4/èlliton Saulo da Costa

Diretor de Gestão Patrimonial

Secreúária,cle. Estado de Adnrinistração

I.rLORtÁNÓpor,ts lsc

Preza<lo senhor.

ManÌfestando nossos eordiais crunprimentos,, em 4tenção as oficio- ïZVTlZl relativo ao

processo SEA ne 8047/2021, r?rtifisamos o interesse ,do ,município pela doação de pafie do
imóvel {rnakícula sob o no ds75) eonfome croqui em anÕxo-

Registramos que a ,área,do irnóvel requerida é de 601,87m2, onde existe uma quadra cle

espol'te , não coberta,

'Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos o ensejo para extemarmos sentimentos
de respeito e consideração.

Atenciosamente.

Napoleão

Secreta{iia Muniçjpal de ASsisÉncia Social e Habitação,SEASH

ilÍiffii""lfi;f8'7s0-000 I ffüí,i,ïd:"ï1ïifi';:"ff l, l,ff,,p,ÍïEpn I &*nhj*r*k*lmbituba'Santa catarina'Brasir I u, :firÈhrú;"*5;- - I i,", .r{n* ,,. d\f.,ì,r!s,íía.r,, 
I
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Prefeitura MuniciPal de lmbituba

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

Cadastral lmobiliárioBCI - Boletim

c-
=lio>

lNscR. tMa, r: ar I - 
--ta:

PROPRIEÌ-
R.lÕLOTEAMET\.I --r-G

06-01,373.0443 INSC' ANTE':

ASSOCIAçÃO DOS MORADORES DE NOVA BRASILIA

NÃo ATRIBUIDO CóDIGO:

06.01.373.604.0443.000 Marnlcutl:
12561 5 957tcóolcor

QUA. LOÍE,:

CPFICNPJ:

LOTE LOT.:
0

a>
ENDEREçC>:

R. JOAO DE CARVALHO' SN' NOVA BRASILIA

Med r<l ã-
AREA tl=
6O1,a7 r_--TE(m')r PROFUNDIDAOE (m):

22,97

sEçÃO.LADO

1148-Ê.

1 13-E

N'TES-r-ã.E)--
I
2

Gar ã riÍ- _ticas
l-ote
C.Atf:>-ãrA.É-- r_tRtctDo
PReAS- E> --ê\DE..{ -ÃÉ- 

- 
cOil$TRUÍoA:F

l-
I::

F..ÂQUADR-A:

-_€LOÌE:
<t es

ÁnEA totnl coNs. 1m'1:

00,00

NOME LOGRADOURO

R JOAO DE CARVALHO

D.s. R. JOÃO PAULO

SÊT,4 ALTERAçÃO

22,97

0,00

CLUBE/ENTIDADES

NÃO

ESAUINA OU MAIS DE UMA

NÃO ATRIBUiDO

struAçÃo Do

uN|DADEs coNsrRUlDAs:

NOTIFICADO:

UTILTZAçÃO:

IMUNE/ISENTO IPTU:

TOPOGRAFIA:

CADASTRO DIRIGIDO:

OUADRA CONSISTIDA

0

OUTROS

IMUNÉ

PLANO

NÃO

ÁREA Do LorE:

TESTADA PRINGIPAL:

OCUPAçÂO DO LOTE:

MTJRADO:

ISENTO TSU:

PEDOLOGIA:

-)8 

dooutubrcd€ 202í

P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
9.

4/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PARE CER TÉCNIC O AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado :

l. OBJETOANALISADO (Cadastro SIGEPn. 1609)

Terreno e Benfeitorias, constituído da Quadra de Esportes Comunitária onde se encontra a
Associação de Moradores de Nova Brasília, situada na Rua João de Carvalho, s/n Bairro Nova
Brasília do Município de hnbituba/SC, a ser doado a municipalidade, conforme Autos do
Processo SEA 8047 12021.

2. CARACTBRÍSTTCAS DO TMÓVEL URBANO

2.1 Terrenos: Parcela com 700,00 m2 (segundo documento de "Cadastro Imobiliário" enviado
pela Prefeitura de Imbituba, anexado ao processo) - que é parte do imóvel de Matrícula nn
6.875 que tem 2.415,35 m2 de ínea total - onde se encontra a Quadra de Esportes Comunitária
Descoberla;

2.2 Registro de Imóveis: Matrículas no6.875, Registro de Imóveis da Comarca de
Imbituba/SC;

2.3 Benfeitorias: Quadra de Esportes Descoberta.

3. AVALTAÇÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com base
nos valores venais, praticados pela Prefeitura Municipal de Imbituba/SC, em R$ 44.274,3g
(Quarenta e Quatro Mil Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos). Os
Valores Venais de Referência foram retirados do Cadastro Imobiliário Municipal do imóvel do
Respectivo Município em outubro de 202r, valores estes ajustados anualmente.

3.2 Valor Benfeitoria: Para efeitos de doação ou cessão de uso, a benfeitoria foi avaliada com
base nos valores venais, praticados pela Prefeitura Municipal de Imbituba/SC, em R$ 0,00. Os
Valores Venais de Referência foram retirados do Cadastro Imobiliário Municipal do imóvel do
Respectivo Município em outubro de 2021, valores estes ajustados anualmente.

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do Valor do
Terreno com o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 44.274,38 (Quarenta e euatro Mil
Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos).

Florianópolis, outubro de 2021

(Assinado digitalmente)
Eng.' Civil Elviane Luana \ililke

MaL 625.287 -7 -01
CREA/SC 120.449-4
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Ofïcio SEASFI N" 04112021

hnbituba/SC; l2 cle novenrbro cle 201 I

Ëxtno Senhor

Welliton Saulo ds Costa
Diretor de Cestâo Patrinronial - Secretár'io Estadual rJe AdrnÌnistração
FI-ORIÁ.NOPOLIS,SC

Assunto: Processo,SE AD 8047 /2021

Senhor Diretor,

C'nmpritnentaudo-o cordialtnente. etn relação ao processo administralívo SF,AD N. 804?il03l.
registra:nos que etu 23/0i7l2l protocolanros oficio solicitando irricialnrente a cloação parcinl t{u irnrivcl.
nratrícula No. 6.875, ceclido à Associação de Moradores c{e Nova Erasília,,

No entanto, oottsidemndo o Termo cle Cessão cle Llso N. 004/2002 (anero), no qual o prazo
expitau em dezemblo de ?01I e descorrhecendo sua renovãção. solicitamos que seja avaliacla a
possibiliclade de doacão total do refericlo irnóvel (Quadra de Esportes e Centro Ìvlultiuso').

Justificamos nosso pleito dìante-dç objetivo de irrtplartação de p-rograpas, projeros e serviços
pal". atêndinlento aos usuáríos da política municipal de ãssiStêtlcia social, no bairo de Nova tJrasília, cr

qual cottcentra maior nírmero.de farnílias'ern situação de vuhrerabilidac'le social, na região nofie do
rnuriicípio.

Confnnne já menciorrado auterionnente, o munioipio d.e hnbituba não dispõe de áreas pfrblicas
propiciâs para a irnplarttação/itr:plemetrtação dos serviços sócio assistenciais (CRAS * Celrtrc ri,;
Referêrteia de Âssistência Social, SCFV - Serviço de Convivêncía e ForlalecinÌerìto de Víneulos, clentre
outros),

Sern nrais para momeúto, agradecen:ros antecipadamente.

Respeitosamerrte,

Secretária Íiociale Habitação - SEASH

Frefeitura de lmbituba
Rua €rnani íoirin. 60il" " 88780-000
kntiituba ," Sêntô Caterirìa " Brasil i ffitr I l;1,ry,.iïrip* i # $tnbôà*,*üxs*

i1.ìÌ.! ililadÁ. 3: rÀit.i r(ia i
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W'
IISTADO DE S'ANTII CATARIIIA
SECRETÂRIA DE ESïADO DÂ ADMTNISTRAçÃO ,r'

:l
.I

,t
I

!'. .." TERMO DE CESSÃO DE USO N. OO4/2AO2

I5ll1g: ADMrNrsrRAlfvo DE cEssÃo DE uso DE ,BEM

II]IUCO QUE FAZEM ENTRE Sr, O rsrano DE sANrACATARINA E A AS:O-CIAçÃO OÊ I,IOúóõirJã.-ilbVN
, enasÍLrA, coNFoRr,rídiú;uúË abnrxo.

r- PARTESI o ËsrÀDo DE sANTA.cATAllryê, cedente., através c,lo Departamento deEstradas de Rodagem de santa cat{g; pEvsc, càm secb n. .rá run-unre sirveira n. 162.nesta capÌtal, fnsèrito no cGC n,.83.882,4A01bõõi-g9 l+ìi üïãprëlnt"do pelo DirerorGeral, Edgar Antônio Roman, portador up cir n. oio.+zo.6gg-34, com a interveniência dasecretaria de Estado da Adminisb1iq, com sedã nu_.uu padre Miguelínho n. g0, nestacapítal, lnscrlta no cGC n. -s2.Íist,gst,gi}gt;qz, neste rtã-iàp.usentada perosenhor secrerário, cerestíno ptus r{*o ürr.ú;;ôpËol tiì0.261..809-78 e anssocraçÃo DE moRADoREs DE NovA rinnirun, cessionárra, lnscrita no cGC n.95'787'818/0001-02, neste ato r-en*.tqiãJu-pãËlenrtora presrdenta, Rosária pereira decarualho souza, portadora dd'cpF n. 416,541.2'O9-10..

II - OB'ETO E OBTETÏVO ,

I - oBxETol é obJeto do presente terrno, a cessão de uso gratulto de um terreno, formadopor duas áreas separadas pera rua 3a; úrlr, ;il;ã;d i;rìãrd; ãï'r,rouu Brasíría,com área rotar de'z.o6s,sd *., *triour.d;;b ;;-Ë-ve.szs-rãc.,toril do Resisrrode Imóveis da comarca ae iniutuú.-ã'*uãrinaï'rào'" ;.-0iã0g'nã"s*.r"trria creËsracro da Adminrsrração, a teor da fi r, iãóts; íà zi;; &"e;b* de 2001, queautoriza a cessão e passa a rntegrar esre instr$.nenio, ãpriia;;r:;, ;;q'uJ couoer a r-ein. 8.666 de 2l deJdnho Ae fggí. "':-'ï:'-"'-' q

2 - oBJETxvoc a cessão de uso tem como obietivo permÍfir a. implantação, pela Associação

ffrirïtï1"::i"lãJ*t 
er'ásília, ae urn céntro Jo*rnìiario. um parque Ínranrir * ,,*i

I r*.
rÍr - oBRrcnçõrs DA CESSTOnÁnrn:

Obriga-se a cessionárià:

t'ïr:#fËï o"d.isposto no presente instrumento, bem como o consranre na Lei n.

adquiridos com a

2'?p39.ar.todas",lt 
1-t*,,iti'com aexecução desta cessão, inclusivà irnpostoq raxãs econtribuigões de melhorla e outros .oóãúor 

-in.ü!ïtu, 
sobre o imóvet çedido e

ffffi:"Jfffiï:,ï"s pêro ouiú'ãi",';;Ë ãil'ïïïn,u*o au eãuu.'iuz, rçrerone e

3 - a nâo,transferir a terceiros, sob qualquer forma, oscessão de uso, botal ou puráialreii.;

ç:\èclltúüÌnÌtrrr l0ít2kq$io\hnhl{llu. 1ft4 ìll' PJ
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d
NST.â'DO DE SANTA C.A,T.ITRIÌÍÂ
sEcREïARrA DE FsrADo ol npllrNrsrreiÂo .ó

fÍ1ú

f,,:\r,lA

34Fls
c)
&

o

4 - a não oferecer o lmóvel
incluídas as benfeitoÉiãs,. eventuôímênte cÕnstruídãs;

corno garanfla de dívida ou obrígação de gualquer nãturêza,

5 - a não desviar a fÌnalidade desta cgsão e a obsewar as disposlções contidas na Lei n.t2'a78/0r' sob pena de retornaàa i-,-ãr.Ë"ão-i*oui, l;õ;#"remenre denotificação judícial ou exkajudlciat, tüã ;;;;;ïão gerará ao cessÍonário o dire*ode rete n ção p o r b e n feito ri ai eve n tú a t'Ãã;tõ;õ:;ïd;;
6 - a devolver 

"o^:-"-dlltu o lmóvel, 
l?s. ,.o,ndrções prevlstas heste pacto e na Lei n.72'o7\/a7' nocaso de cessarem as atívidader ãriãoãr*ìrdas no objetivo desta cessão cjeuso;

7 ' a obedecer todas as normas e ieaulamenios.'de qualquer.origem oficial para edifìcar noÍmóveÍ e a averbar tm nome"do cedente, rià-'ëurtórlo.do Reglstro de Imóveiscompetente, da comarca de Imbituba, as nènreitoãaünrt*roàr; "-''-"'-

I * a conservar' u. T!:l-" a dar segurança ao imóvel cedído, sendo admiudo o segurocontra riscos de qualquer naturezí;

t - 
:"}:ffidifica'benfeitorlas 

no lmóvel cedído, salvb com exprêssa autorização escríta do

10 - a recuperar os danos sofrrdos.pero rmóver, ,* qy-u!::r c?s? enquanto vigrr o presentererrno de cessão, rnesmo na rri!útÀsà;;;ü;Jda anres de findo CI prazo fixado;
11 - a não utillzar e a.impedir qu9 

9 imóvel cedido seJa. usado para atividades estranhas aosobJetivos da cessão ou conbárior ãã.'nt rËs. pïu*co;

12 - a restituir o imóvel e suas benfeitorlas evèntualmente construídas ao cedente, aotérmíno do prazo aÀ 'ãs'ü;;d;;; oïlï* r.,ipo,n* ã õi" de finaridade e/ouinobservância de quaisquer âirposiúuo! ãã i.ïï, rz ,a7s/0r;
13 ' a defender todo o lmóvel: cedldo contra esbuf hos, rnvasões e ouüos perÍgos potenciais

SJJH:ïï.:r1,ïï#il:$fd; ;,'qïffiãrar a cessâo, às suas própriàs custai,

14 - a responder civÍimente, perante, o cedente, Ror tod.o e quarquer dano ou prejuízo que oimóvet, e as benfeitoriis'qúÃ eãfi.ïï;;; ffi;durante o.pr.ro dusra cessão de uso.
rv - oBRTGAçõES DO CEDENTE

Obriga-se o cedente:,

I- a en$egar a posse doI
conf,srme o estabelecido o mesmo dele possa

de cessão;
2 - a respeitar todas as mndÍções pactuadas no presente

gue

6

q\gclÍtnlreptrú ?tn2bqrdDïmhltúhtr. (p4.úE

de cessão.
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,d
ESTJTDO DE SÀNTÂ CATIIR'INÂ
sEcRETilRrA DE E5TADO DA ÁDMINISïRAçÃO

RlA

tf,
ú

ns.,.3j * rÍ1
I

o

com efeitog õ paÍur de lB der

V . PRAZO

' O prazo da presente cessão de uso é de 10 (dez) anos,
dezembro de 2001, data de publicação da Lel n, iZ.OZtTOf .'

VI. REVERSÃO

As partes têm enrre si dft.:-,{,qï!q 1u*., reversão do, tmóver ocorrerá pCIr- inadimplemglto de guaísquer das condlções faciuadas nerte tãimõ,'oü nur prevtstas na LeiÍ1. Lz,a7alCI, sem que o cedente sãJ.a àHgado a *ãúã, 'õliiuur 
inclentzação aocesslonário

vrr-REsc[sÃoEFOROT

r ' REscrsÃol o .presente, tg.tfo poderá ser rescindido por motivo superveniente,
considerando o interess! Públlco devidamente justíficado,'medianie ãuúo antecipadode, no mínimo, 30 (trfnta) gias, ao cessionário

2 - FoRol fica eleito o Foro: da .loqarca da capital do Eslado de santa catarina paradirimrr quaisquer dúvidas orrundas do presente iermo.

insrrumenro em 3 (rrês) vias o. 
'n'ï,ïilffilËl:ffitf.:llï#rïrï:XH,ii.o'rtes. 

ú presente

Florianópolis, 14 de janeiro de 2002.

(

EDGAR
Diretor',

ROgÁLTA
Fresidenta

TESTEFIUNHA$; 't)

2t

souzA
Moradors de Nova Brasflia

o'q -9

Secretario

{

7

c,\üclmNcrmo{ E$lkcrrl rll}blt|rl{. tfi .&

CPF I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DTREToRIA DE cEsrÃo plrnrvroNrAl,
cpnÊNcra DE BENS rvróvnrs

TNFORMAçÃO SSSZtZOZt Florianópolis, 16 de novembro de 2021

Referência: Processo SEA 8047/2021, que
trata de solicitação de doação de imóvel ao
Município de lmbituba.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de doação do imóvel, de propriedade do Estado de
Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 1.609 e
matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de lmbituba sob o no 6.875.
Tal imóvel é ocupado atualmente pela Associação de Moradores de Nova Brasília,
todavia, a concessão de uso que autorizava a ocupação expirou no ano de 2011.

Da consulta ao SIGEP e à matrícula atualizada do imóvel (agoslol2121),
depreende-se que há uma benfeitoria (predio) não averbada.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa clara, assim colocando: "Justificamos nosso pleito diante do objetivo de
implantação de programas, projetos e serviços para atendimento aos usuários da
política municipalde assistência social, no bairro Nova Brasília, o qualconcentra maior
número de famílias em situação de vulnerabilidade social, na região norte do
município.".

Da mesma forma, a finalidade da doação está caracterizada: "[...] para a
implantação/implementação dos serviços sócio assistenciais (CRAS - Centro de
Referência de Assístência Social, SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, dentre outros),",

O Município de lmbituba, através dos Ofícios no 033/2021,03512021 e
04112021, prestou todos os esclarecimentos necessários ao prosseguimento da
solicitação.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

A consíderação de Vossa Senhoria,

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis
(assinado digitalmente)

Gabrielde Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativa
(assinado digitalmente)

Hs.,?É--- ííoo
cí

De acordo, encaminhe-se conforme sugerido.

45

P
ág

in
a 

34
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
9.

4/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w ESTADO DE SANTA CA'TARINA
SECRDTARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIREToRTA DE GESTÃo parRruoNrAl
cnnÊNcraDn BENS rvróvnrs

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

rr. 3( íí0
frtè
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: 149VPOO0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"l GABRIEL DE souzA cosrA (cPF: 083.XXX.959-xx) em 1 6/1 1 t2021 às 1 s:39:1 8
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0511012018 - 17:39:15 e válido até OSt1Ol2118 - i 7:39:15.
(Assinatura do sistema)

# wELLlroN sAULo DA cosrA (cPF: 031 .xxx.s2g-xx) em 1 6/1 1t2021 às 1 5:43:30
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1510512020 - í 1:b8:07 e válido até 1510512120 - 11:58:07.
(Assinatura do sistema)

"f
GABRIELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em 1611112021 às 17:19:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0210312020 - 1204.32 e válido até 02t0312120 - 12:04:22.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc. gov. br/portal-externo/conferencia-
documento/UOVBXzcwM DBfM DAwM DqwN DdfODEzN 1 SvMD lxXzE0OVZQT0Sw ou o site
https://portal.sgpe.sea .sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 000080471202'l e o código í49VPOO0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATAzuNA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n'4.600

Processo no SEA 8047/2021
lnteressado(a) : Municí pio de lmbituba

DESPACHO

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens lmóveis -

GEIMO, para emissão de parecer jurídico sobre a minuta de anteprojeto de lei que autoriza o

Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de lmbituba, um imóvel com área de 2.415,35

m'z (dois mil, quatrocentos e quinze metros e trinta e cinco decímetros quadrados), sem

benfeitorias averbadas, matriculado sob o no 6.875 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca

de lmbituba e cadastrado sob o no 1.609 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de

Estado da Administração (SEA).

Consoante lnformação no 559712021 da Gerência de Bens lmóveis (fls. 45146), "Tal

imóvel é ocupado atualmente pela Associação de Moradores de Nova Brasília, todavia, a

concessão de uso que autorizava a ocupação expirou no ano de 2011". Assim, denota-se que

embora o imóvel esteja irregularmente ocupado, pertence ao patrimônio disponível da

Administração Pública, já que não lhe foi conferida afetação após o término do prazo da

concessão de uso.

Compreende-se1 que a ocupação irregular do imóvel não obsta sua doação ao

Município, pois os bens públicos são imprescritíveis, ou seja, não podem ser adquiridos por

usucapião.

Contudo, diante da informação de que o imóvel permanece ocupado, sugere-se o

encaminhamento de notificação à Associação de Moradores de Nova Brasítia solicitando a

devolução do imóvel em razão da extinção de concessão de uso e futura doação ao Município.

Assim, crê-se que o processo de doação do bem ao Município de lmbituba poderá ter
prosseguimento após a juntada da notificação, do aviso de recebimento e de eventual resposta da

ocupante nos autos.

Ademais, foi acostado às fls, 33 dos autos parecer técnico de avaliação do imóvel,

firmado por engenheira servidora do Estado. Contudo, parece-nos que a avatiação foi efetuada
com base no pedido do Município de doação de parcela do imóvel com 700 m2, (fl. 2g), sendo

lA função do Advogado Público (ou assessoriurídico) quando atua em órgãojurídico de consultoria da Administração é de, quando consultado, emitir
tlma p€ça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo sir alçado à condiçâo de
administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído ãur fatos reais e coni o devido e necessário embasamento'legal.
(TRFI, AG 0003263-55.2OI2.4.OI.OOOO / AM _08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)

I

n..ál*-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Adrninistrativo Rodovia SC-401 n. 4.600

que, posteriormente, o Município solicitou a doação da totalidade do imóvel ( fls. 04 dos autos

apênsos do SEA 1399912021).

Tendo em vista que a avaliação prévia é requisito indispensável à alienação de

imóveis do Estado de Santa Catarina, por força do art. 40, da Lei no 5.704t80 e inciso l, do arl. 17,

da Lei no 8.666/93, solicita-se a ratificação ou alteração do laudo de avaliação, com base na

totalidade da área que será doada.

A GEIMO

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada

Procuradora do Estado de Santa Catarina

as. 3í--
Ê14

íí(f

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PAREC ER TÉCNICO AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado:

1. OBJETO ANALISADO (Cadastro SIGEP n" 1609)

Terreno e Benfeitorias, constituído da Quadra de Esportes Comunitária e da Associação de
Moradores de Nova Brasília, situada na Rua João de Carualho, s/n Baino Nova Brasília do
Município de Imbituba/SC, a ser doado a municipalidade, conforme Autos do processo SEA
804712021.

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

2.1 Terrenos: Área Total de 2.415,35 m'?da Matrícula n'6.875, denominadas como somatórios
da Parcela I e Parcela 2 na avalìação apenas para referência dos Valores Venais, já que o
terreno possui duas inscrições imobiliárias.

2.2 Registro de Imóveis: Matrículas no6.875, Registro de Imóveis da Comarca de
Imbituba/SC;

2.3 Benfeitorias: Parcela 1 - Quadra de Esportes Descoberta.
Parcela 2 - Prédio com 1.000 m2 em alvenaria.

3. AVALTAÇÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com base
nos valores venais, praticados pela Prefeitura Municipal de Imbituba/SC, em R$ 44.274,3g
(Quarenta e Quatro Mil Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos) da parcela
I c R$ 75.969,22 (Sctcnta e Cinco Mil Novecentos e Sessenta e Novc Rcais e Vinte e Dois
Centavos) da Parcela 2,totalizando um valor de R$ 120.243,60 (Cento e Vinte Mil Duzentos e
Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos) para o terreno. Os Valores Venais de Referê1cia
foram retirados do Cadastro Imobiliário Municipal do imóvel do Respectivo Município em
novembro de202l, valores estes ajustados anualmente.

3.2 Yalor Benfeitoria: Para efeitos de doação ou cessão de uso, a benfeitoria foi avaliada com
base nos valores venais, praticados pela Prefeitura Municipal de Imbituba/SC, em R$ 0,00 da
Parcela 1 e RS 261.379,20 (Duzentos e Sessenta e Um Mil Trezentos e Setenta e Nove Reais e
Vinte Centavos) da Parcela 2, totalizando R$ 261.379,20 (Dtzentos e Sessenta e Um Mil
Trezentos e Setenta e Nove Reais e Vinte Centavos). Os Valores Venais de Referência foram
retirados do Cadastro Imobiliário Municipal do imóvel do Respectivo Município em novembro
de 2021 , valores estes ajustados anualmente.

0g

íío

52

P
ág

in
a 

40
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
9.

4/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do Valor do
Terreno coln o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 381.622,80 (Trezentos e Oitenta e Um
Mil Seiscentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta Centavos).

Florianópolis, novembro de 2021.

(As sinado digitalmente)
Eng." Civil Elviane Luana Wilke

MaL 625.287 -7 -01
CREA/SC 120,449-4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DTREToRTA DE cEsrÃo parRrvroNrAl

NorrFrcAçÃo nxrRAJUDrcrAL
sEA8047l202t

NotiÍicante: ESTADO DE SANTA CATARTNA, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA, com sede no Centro Administrativo do
Governo, Rodovia sc 401, Km 05, no 4.600, Florianópolis, cEP: 88032-900, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Administração, Sr. Jorge Eduardo Tasca.

NOtiÍiCAdO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE NOVA BRASÍLIA, CNPJ NO

95.787.81810001-02, por meio de seu representante legal Sra. Rosália Pereira de
Carvalho Souza, com endereço na Rua João de Carvalho, S/Ìrl, Nova Brasília, Imbituba
- sc, cEP 88780-000.

Com o término do prazo de cinco anos de cessão de uso de parte de um
imóvel autorizado pela Lei n" 12.078, de 27 de dezembro de 2001, constituído de uma
área com dois rnil, sessenta e três metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados,
matriculado sob o n' 6.875 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Imbituba, situado na Rua João de Carvalho, SÂ.ü, Nova Brasília, município de Imbituba,
fica vossa senhoria NOTIFTCADO para que desocupe o bem no prazo de 30 dias.

ADVERTÊNCIA: O assunto, juridicamente relevante, se trata de
cumprimento de lei, e o não acatamento implicará na adoção das medidas legais
cabíveis, sem prejuízo de eventual responsabilização da notificada.

Florianópolis,22 de novembro de 2021

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administraçã"o

(Assinado Digitalmente)
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2311112Q21 12:56 PAE

Notificação Extrajudicial

GABRIEL DE SOUZA COSTA < gabriel_costa@sea.sc.gov.br>

23/It/2t L2:56

amnbimbituba@gmail,com

GABRIET DE SOUZA COSTA < gabriel_costa@sea.sc.gov.br>

Assunto:

De:

Enviada em:

Para:

Resposta para:

Adic?onar côrtëts
&u

S*ílun*i*r SpaãÌ

Boa tarde.

segue anexa Notificação Extrajudicial acerca da ocupação irregular de imóvel do Estado de Santa Catarna.

Atenciosamente,

Gabriel de Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativas
Gerência de Bens Imóveis - GEIMO/DGPA
Secretaria de Estado da Administração

l--l Arqulvos Anexos
g Notificação Extrajudiclal - Assoclação de Moradorês de Nova Brasílla.pdf

$atv*r **excs

,*. l<UJ

https://pae,sc. gov. br/d ireto/jsp/Írames.jsp
1/1
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]STADO DE SANTA CATARINA
iecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
lentro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 -

PARECER N" 1 623/202íICOJUR/SEA/SC
Processo n.o SEA 8047/2021
lnteressado(a): Município de lmbituba/SC

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
doação de imóvel no Município de
lmbituba/SC. Constitucionalidade e
legalidade.

l- Relatório

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens

lmóveis - GEIMO, para emissão de parecer jurídico, sobre a minuta de anteprojeto de lei

(tls. 43144) que autoriza o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de lmbituba, um

imóvel com área de 2.415,35 m'z (dois mil, quatrocentos e quinze metros e trinta e cinco

decímetros quadrados), sem benfeitorias averbadas, matriculado sob o no 6.87b no Ofício de

Registro de lmóveis da Comarca de lmbituba e cadastrado sob o no 1.609 no Sistema de Gestão
Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

A Prefeitura de lmbituba/SC manifestou interesse pelo imóvel por meio do Ofício

no 03312021 (fl. 11) solicitando uma parte do imóvel para atendimento da população para

oferta de serviços de proteção social básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social no

município. Por conseguinte, através do processo SEA no 1399912021- ofício no e4112e21 (Í] .

004) e diante do fato que a cessão de uso com a Associação de Moradores de Nova Brasília

não foi renovada, passaram a requer a área total do imóvel.

A presente doação do imóvel conforme art. 20 da minuta de Anteprojeto de Lei

tem como finalidade possibilitar ao Município a implantação de serviços voltados à assistência

social.

É o resumo do necessário

IL- Fundamentacão

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exctusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

I

ru. 44-
A

ííú
mè
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]STADO DE SANTA CATARINA
iecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
lentro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurínrsea.sc.gor,.br.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

especial no quê concêrne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza em inentemente técnico-ad min istrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal

dos anteprojetos de lei, nos moldes do estatuído no art. 70, vll, alíneas "ã", "b" e "c" do

Decreto estadual n.o 2.382, de 2014.

Pois bem, cuida-se de minuta de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a

doar imóvel de propriedade do Estado de Santa Catarina ao município de lmbituba/SC.

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria
precisa autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o $1o, art. 12 da

Constituição Estadual de Santa Catarina, in verbis:

"\ft. 12. São bens do Estado:
t. ..1

S 1" A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia
autorização legislativa."

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado

estabeleceu, em seu art. 50:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,
ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legistativo por

intermédio da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral
ou reservada.

Nesse espeque, a Procuradoria Geral do Estado, órgão central do sistema
administrativo de serviços jurídicos, definiu no Parecer no 3g4l1SlpGE, que "(...) a

competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para atienação

2
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]STADO DE SANTA CATARINA
iecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
lentro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur(+ìsea.sc.gor,.br

ou cessão de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral,

comum ou concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder tegislativo; peto Chefe

do Poder Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular)."

Dessa forma, entende-se que o Governador do Estado é competente para iniciar

o processo legislativo que verse sobre a doação de bens imóveis no âmbito do Poder

Executivo.

Analisando o aspecto material da norma, pode-se afirmar que a doação consiste

em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos dominicais, ou seja, aqueles que

fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. E o que se infere dos

dispositivos do Código Civilem destaque:

Art. 100. os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei
estabelecer.

Art. 101. os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as
exigências da lei.

Lado outro, um bem imóvel da Administração Pública, para que possa ser
alienado por doação, precisa atender outras formalídades legais, as quais estão previstas no

art. 17 , l, b, da Lei no 8.666, de 1993:

Arl.17. A alienação de bens da Administração púbtica, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
| - quando imóveis, dependerá de autorizagão legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,
inclusive as entídades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes
casos:
(.. )
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas "f', "h" e ui''

()
5 to os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo,
cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio
da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário,

lmperioso mencionar a entrada em vigor da nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei no 14.133, em 10 de abril de 2021, a qual revogará a Lei n. 8.OOO/93 em 10 de abril de
2023' A nova Lei permite à Administração optar pela escolha da legislação a ser utilizada,
até em 1o de abril de 2023 e assim dispõe quanto a Doação de bens lmóveis:

ô
1
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'STADO 
DE SANTA CATARINA

iecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
)entro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone (48) 3665-1400 - cojur(rtsea.sc.egt'.br

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinad a
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
| - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(.. )
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas "f', "9" e "h" deste inciso;
(...)

$ 2o Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I do caput deste
artigo, cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo
beneÍiciário.

Logo se constata que o art. 17,1, b, S íe da Lei no 8.666, de 1993 coaduna-se

com a redação disposta no art, 76, l, b , S 2o da Lei no j4.133, de 2021 (Nova Lei de

Licitações).

cumpre-se registrar que a citada alínea "b", l, do art. 17, da Lei no 8.666, de

1993 está com a sua aplicação suspensa, pela ADl927-3 n STFI. Contudo, a Lei n.o 5.704,
de 1980, que regulamenta a doação de imóveis pela Administração Pública no âmbito

Estadual, prescreve em seu art. 30, ll, b, o que segue:

Art. 3e A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada
pelo interesse público e não disciplinada por lei especifica, far-se-à
mediante:
(.. .)
ll - doação para:
(.. .)
b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da
administração indireta federal, estadual ou municipal; (grifou-se)

Ademais, como o citado dispositivo da Lei no 8666/93 encontra-se suspenso por

medida cautelar os Estados e Municípios não se sujeitam também à regra relativa a

reversão prevista no S 1o, do art. 17 daLei no 8.666/93. Porém, a legislação do Estado prevê

a exigência de cláusula de reversão na Lei de Doação - Lei n.o 5.704, de 1980, sob pena de

nulidade:

lsrr. ttgge. o TRIBUNAL DEFÊRtu, EM pARTE, A MËDIDA cAUïELAR, pARA susprNoen, nrÉ A DrctsÃo FTNAL DA
nçÃo, ounruro Aos ESrADos, Ao DtsïRtïo FEDERAL E Aos t\4uNtcÍplos. A errcÁcrR ón rxpnEino 'pERMtïtDA
EXCLUSIVAMENTE PARA ouïRo oRcÃo ou ENTTDADE DA ADMtNtsTRAÇÃo púBLtcA, DE ouALoúER ESFERA DE
GovERNo.. coNïlDA NA LETRA B Do tNctso I Do ARï. í7. DA LEt reorÍrn No 8.666, DE 21.6^93, vENCtDo o MtN.
PAULO- BROSSARD, QUË A INDEFERIA; PARA SUSPENDËR OS EFEIÏOS DA LETRA c Do MEsMo INcIso,. eTÈ À
P.Fç"lsAg fry|f ?A AçÃo, o -TRIBUNAL, 

poR MAroRrA DE voros, DEFERIu A MEDTDA cAUTELAR, vENctDos os
MINS. RELAToR, ILMAR cnlvÃo, SËPULVEDA pERTENCE E ruÉnt on stLVElRA, euE A TNDEFERTAM; No rocnlrr Á
LEÏRA A DO INCISO II DO MESMO ART'GO, O TRIBUNAL, POR MAIORIA DE VOTOS, INDEFERIU A MEDIDA CAUTELAR,
vENclDos os MlNs. MARco AURÉLto, cELSo DE MELLo, DyNEy sANcHES E MoREtRA ALVES, euE A DEFERTAM;coM RELAçÂo A LETRA.B_99lviESMo tNctso, o TRTBUNAL, poR uNANIMIDADE, DEFERIu A MEDTDA cAUTELAR,
PARA SUSPENOTR, erÉ A DECISÃO. pesquisa em $ft5t2021.
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ÌSTADO DE SANTA CATARINA
lecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
lentro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cúríaisea.sc.gor,.br.

Art. 3e A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada
pelo interesse público e não disciplinada por lei especifica, far-se-à
mediante:
(...)
ll - doação para:
a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais,
declarada de utilidade pública;
b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da
administração indireta federal, estadual ou municipal;
c) Fundação instituída pelo Poder Público;
(.. .)

$íe É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão
do bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a este ponto, verifica-se que a cláusula de reversão está disposta no art.

30 e respectivos incisos e art.40 da minuta de projeto de lei em análise.

Diante disso, de acordo com a legislação Estadual, concomitantemente

analisada com os dispositivos da Lei de Licitações, a doação em comento poderá ser
realizada desde que presentes, além da autorização legislativa, interesse público
devidamente justificado, prévia avaliação e para uso próprio da respectiva entidade
municipal.

A justificativa para a doação encontra-se na Exposição de Motivos no 15212e21

ffl' 42) com a finalidade de possibilitar ao Município a implantação de serviços voltados à

assistência social.

Foi juntada ainda a prévia avaliação do imóvel, realizada por engenheiro desta
pasta (fls' 52153), o anteprojeto de Lei (fls. 43144), a matrícula do imóvel (fls. 24127) e o
cadastro no SIGEP do imóvel (fl. 13).

Consoante lnformação no 559712021 da Gerência de Bens lmóveis (fls. 45146),
"Tal imóvel é ocupado atualmente pela Associação de Moradores de Nova Brasília, todavia,

a concessão de uso que autorizava a ocupação expirou no ano de 201l". Assim, denota-se
que embora o imóvel esteja irregularmente ocupado, pertence ao patrimônio disponível da
Administração Pública, já que não lhe foi conferida afetação após o término do prazo da
concessão de uso.
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1AÔ

]STADO DE SANTA CATARINA
iecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
)entro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurírì.isea.sc.gqr,.br.

4J fls..ãL=-,oú

Compreende-se2 que a ocupação irregular do imóve! não obsta sua doação ao

Município, pois os bens públicos são imprescritíveis, ou seja, não podem ser adquiridos por

usucapião.

Registra-se que foi encaminhado notificação à Associação de Moradores de

Nova Brasília solicitando a devolução do imóvel em razão da extinção de concessão de uso

e futura doação ao Município de lmbituba (fls. S4ISS).

Por conseguinte, sendo um bem público de uso especial, faz-se necessária a
desafetação do mesmo. para fiqurar como bem público dominical e deste modo. poder ser

alienado, conforme leciona Odete Medauar:

A desafetaçáo é a mudança da destinação do bem. De regra, a desafetação
visa incluir bens de uso comum ou bens de uso especial na categoria de
bens dominicais paru possibilitar a alienação. (Direito Administrativo
Moderno. 2a ed. Editora Revista dos Tribunais Ltda: São paulo, 1998. p.
264).

Nos ensinamentos de José Cretella Júnior, a afetação é: "o fato ou
pronunciamento do Estado que incorpora uma coisa â dominiatidade da pessoa jurídica"

noutra banda o doutrinador traz a desafetação como o oposto da afetação: "o fato ou a
manifestação de vontade do poder público mediante a quat o bem do domínio púbtico e

subtraído a dominialidade pública para ser incorporado ao domínio privado, do Estado ou do

Administrado" (apud, Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 20.4 ed.. São

Paulo:Atlas 2007, p. 619).

A desafetação encontra-se no art. 1o da minuta, nos seguintes termos

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao Município de
lmbituba, um imóvel com área de 2.415,35 m, (dois mil, quatrocentos e
quinze metros e trinta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias
averbadas, matriculado sob o no 6.B75 no ofício de Registro de lmóveis da
comarca de lmbituba e cadastrado sob o noi.609 no sistema de Gestão
Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

Por fim, verifica-se que a proposição apresenta os requisitos da

constitucionalidade e legalidade necessários ao seu proseeguimento.

2A função do Advogado Públìco (ou assessorjurídico) quando atua em órgãojurídico dc consultoria da Administração é dc, quando consultado,
emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional â realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, nâo pádendo seialçado à condição
dc administrador público, quando clnana um pensatnento jurídico razoável, construído em fatos reais c com o dcvido e ìccessário cmbasamcnto legal.(TRFI, AG 0003263.55,2OI2.4,OI.OOOO / AM _08/O3I2OI3 _ DESEMBARCADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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]STADO DE SANTA CATARINA
lecretaria de Estado da Administração
lonsultoria Jurídica
)entro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurírìsea.sc.gor,.br

lll- Gonclusão

Diante do exposto, compreende-se3 que o anteprojeto de lei (fls. 43/44) que

autotiza a doação de imóvel no Município de lmbituba, apresenta os requisitos de

constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

É o parecer, satvo juízo diverso.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina

3A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua ern órgão jurídico de consultoria da Adrninishação é de, qgando
consultado, elìritir unìa peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade doi fatos, respaldada por enrbasamento legal, não podendo
ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico ruzoáiel, construído em fatos reais e com o devido e
ry99!{.i9 embasamento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 /,q,Ìra-bsto:lzot3 -DESEMBARGADoRA FEDERAL MoNIcA
SIFUENTES)
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 1WM5E3|1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f

A Ò4:

n'.33- ííú
fttè

ELISANGELA STRADA em 2511112021às 16:35:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e válido até,t110712118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal. pe.sea.sc.gov. br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwM DBfMDAwM DqwN DdfODEzN 1 SvMDIxXzFXTTVFMOkx ou o site
https://portal. sqpe.sea. sc.gov. br/portal-externo e informe o processo SEA 0000804712021e o código lWMSE3t1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600

Processo n.o SEÁ 8047/2021
lnteressado(a): Município de lmbituba/SC

DESPACHO

Acolho o Parecer n.o 1623120211SEA/COJUR, o qual conclui que o

anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóvel ao Município de lmbituba/SC apresênta

os requisitos necessários à sua aprovação.

A CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.3g212014

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração

nt.-í1-
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 1VP4C46H

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

-f JORGE EDUARDO TASCA (CPF: 912.XXX.999-XX) em25t11t2021às 16:36:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0111012019 - 11:38:00 e válido até 0111e12119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpê.sea.sc.gov . br/portal-externo/confe rencia-
documento/U0VBXzcwMDBfM DAwM DqwN DdfODEzNISvMDIxXzFWUDRDNDZI ou o site
httos://portal sg pê. sea.sc.qov. brlportal-externo e informe o processo SEA 00008047t2021e o código iVP4C46H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ãS3A,DO Ü*, SANïA CAïÀRËNA
NüCi$TR* DE IMOVË'$ DA $CMARCA DE iM*ITU3Â

P*,-tlo üdils)n Xisto Fílh*
- Cíiçinlïitular -

CERTIDÃO

REGISTRO DE IMÓVEIS

A 1_){
o''4""' í1ú

mè

Fls. 129LivrôNo.2- ÀJ'

MatrÍcula, No. 6.87,

REGISTRO

lJn-fèrreno, sl"tuaato na locallataale d€
a área d,e 2.722.91n2-(Doie n11, setec

"" ""g.rrr,rffi e conr-ronrações

Data: 06 cle agoeto

entos e vlnte e cloi.s Eetro€ quadrad.os) , c,/
oede 95.70. metros, extre
96.99 Detroo, extrena c/

r Frente a leste,
rnnnôo coü a estracla Gera!' fundos ao Oeste, oncle mecle
Antonio Ca.r]"os Perreira; ao Norte, nuns l-1nha curva c on u.n total de 46.40
extrema com a êstrada GeraL e ao Sul., onde rnecie 27110 metros, confronta con
ras de Ana ebastião . ERo?BIETÁRIO8: Nl.O CONSTA. qgirq$,O ÁNTERIOR! nãO COI{S?A

Oficial.

R.l - 6.875 - Iilos ternos do IdANDÁDO DE IIATRÍCUIÁ E RIGIS?RO, &1to no CartórÍo,
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Em vlrtude do prucc{ro de lnformrtlzrglo
dcate OÍclo, os novoN âao$ a tersm prrtlcrdol
nesta fichs de n"JEl__, ds mtHcülá ro

-Gs!ÌL, scrlo lrvndor nor rubscquentcr,
tonÍorae autorlze o olhio+lrcubÍ n' l94rl0l0.
lmbltubE/SC'

,a

Corrêa
5{b5tltuta

25*O2-L987
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DP4RTAMUi{IO DE ESTRÁ3AS DE

@
30

D8
, SC. Dou f,e. fnbituba, 06 de agôsto de 1987.5

, confo:
-o8-8?,

de t30PotrDo

por sentença en
(lâ Sl.]"va Moreira, constanxte ala presente x4a
digo, ava11aôo en Cs$ .0OOrOO, fol reque"icto pel-o

lnscrlto no

Àv. para tls , Le z-AN, , aleste car-t6rio, a
me desmelobramento aprovado pela Prefeitura Muni cipal ôe Inbituba, en 1J

uivaclos nestê cartórÍo. Dou f6, InbÍtuba, O3 de setenbro ô 1987
a Of,lcial naior.

oot0

F.v;t í,)lar. ilis de çãrvâlh*. $17, SaÍüs :. I s';ì - Centrr - FoneiFax t48l 32ri{r-3931 - l::rtâ;tìta i lzl
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REGISTRO DE IMÓVEIS
IMBITUBA- SG

LIVRO NO 2 . REGISTRO GERAL

6.875
MATRÍCULA...

F1S...,.. 02

Nos termos do artigo 21 3, nctso da Lei 6 .01 5n3, procede-se à
presente averbação, de ofício, para retlflcar o número de ordê m dos atos da presente matrícula e
constar que, após a Av'2-ô.875 - Permuta, onde sq lê R.2-6.875 - Cessâo de Uso. leiase R.g-6.g75.
Protocolo no 56.670_do Livro 'l em 01 de DezemFro de 2020.
Sem emolumentos. Selo de fiscalização: GATS4g21-TL2R-R$2,80. J

ba-SC, de Dezembro de2020.

Rebello

TRANSMITENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATARINA. D.E.R.
- SC, CNPJ no 83.882,480/0001-99.
ADQU|RENTE: EsrÂDo DE SANTA GATAR|NA, cNpJ no 92.s51.229t0001-76.
OFJETO: O imóveldesta matrÍcula. FRJ não incidente,
FORMA Dp T|TULO: OÍÍcio nÔ 12212020, éxpedido em 26/1 it2}zo peta Secretaria de Estado e
lnfraestrutura e Mobilidade, Diretoria de Administração e Finanças, Gerêncla de Apoio Operacional e
Tecnologia da lnformaçâo, do Governo de Santa Catarina, em conformidade com o Decreto no 2.g07,
da 091'1212009, Decreto no 278, de 2510912019, Decreto no 244, de lol01l2oo3, e Lei Complementar no
741, de 1210612arc. $erá emitÍda Declaração sobre Operaçôes lmobitiárias - DOi, no prazo
regulamentar
Protocolo no 56.ô70 do l=ivro 1 em 01 de Dezembro de 2020.
Emolumentos: isentos. selo do n.."rir"çao' ropaerss-BKzK-isento, J
I4bituba-S0, 30 de Dezembro de 2020.

-m{bdádgRebero
OÍlciala Substltute

Rua L)1{}cil;fi d0 arvalh(- 0,51 l,:iãlas 1,?e3-C enir0 - f;0ne/Fax: (48 255-3331 -J l'aç1tna ,i!4
re q i stryli mbitu ba if;)ç ma i l.co m
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ËSTA*0 DE SAt{ïA CAïARttìlA
RËGISTRO DE IMOVEIS *A COMARCÂ DE IMEIïUBA

Faulc Odilon Xisïo Fillic:
- *ficial Titular -

CERTIFICO que a imagem digitalizada é CÓPA AUTÊNTrcA da Matrícula no 6.875 do Livro n" 2 -
Registro Geral deste Ofício.

O referido é verdade e dou fé.
lmb i tu ba, 29 103 12022-1 2:09 :01 .

I j Paulo Odilon Xisto Filho - Oficial Titular
[] Raissa Conêa Rebello - Oficiala Substituta
[] Priscilla Soares de Lima Xisto - Escrevente Substituta
[] Beatriz Christine Motta Beck - Escrevente Substituta
[] Lais da Silva Brum - Escrevente Substituta
[] Marcos Vinícius da Rosa - Escrevente Autorizado
[ ] Vanderlei Duarte Pereira Júnior - Escrevente Autorizado

Pedido: 67.782
Emolumentos:
01 Certidão lnteiro Teor - lsento
Selos: R$ 0,00 Total: R$ 0,00

R$ o,oo Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
lsento

GtN01938-BG07
ConÍra os dados do ato em:

selo.tjsc.jus.br

n,. 59-

nte certidão tem v 30 dias a contar sua ao.

Hua í]tarilio de Ca tvâlho. $1 i, $alas Ì , 2 e 3 - Cen{i'o - FoneiFax: {48) 3355-3ir31 - l::)á*ìna 4i4
re g Ì stroi mbitu ira íOg rna ì Lco nr
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â
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: OI Q2EZX9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# LAIS DA SILVA BRUM (CPF: 020.XXX.350-XX) em29t03t2O22 às 15:45:35
Emitido por: 'AC SOLUTI Multipla", emitido em 1810612020 - 14:58:00 e válido até 1810612023 - 14:58:00.
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.qov . brlportal-externoiconfe rencia-
docu mento/U0VBXzcwMDBfM DAwM DswNDdfODEzN 1 BvM DtxXOBxUTJFN 1 95 ou o site
https:/ipoúal.sooe.sea sc. gov. brlportal-externo e informe o processo SEA 00008047t2021e o código OíQ2E7X9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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DE

cl
.a

lmbituba, 06 de Abril de 2022.

oFícto cAB No 1ot2o22

Exma Senhora,
Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis
FLORIANOPOLIS-SC

Assunto: Processo SEAD 804712021

Prezada Senhora,

cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao oficio N.

5312022lSEA/GEIMO/SEDES referente ao processo administrativo SEAD N.

804712021, vimos reafirmar o interesse do município em receber a doacão total do

imovel localizado na rua João de Carvalho, Nova Brasília, município de lmbituba/SC

(matrícula No.6.875)

Conforme justificado anteriormente pela secretária de Assistência Social e

Habitação do município, essa municipalidade tem por objetivo de implantação de
programas, projetos e serviços para atendimento aos usuários da política municipal

de assistência social, no bairro de Nova Brasília, o qual concentra maior número de

famílias em situação de vulnerabilidade social, na região norte do município.

sem mais para momento, aproveitamos o ensejo para externarmos

sentimento de respeito e consideração.

Respeitosamente,
^$'*&far.&t r@rY @ütty ÀNm!27$t9ìJ

ROSENVALDO DA
SILVA

JUNIOR:9327901991
5

Si.É3&4P&3F,o-{qú
@rs.ú{0tatrjffir/q
@Jd.d@4tutr&
(F6ÉW@O 5dV

Mr:D.q6ì2sJ2{rú

Prefeítura de lmbituba
R,ra Ërnani Cotrirr, 601 ' 88780,ü00
lmbituba . Santa (atarirra . Brasil

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Fone,/Fax: +55 (a8) 3355.8100
imbituba@iÍnbituba.sc.gov.br
wwlv.i mbltuba,scgoubr lmbitubai,Hpjïiib,â i& lÁr1t.. xÁ(oui o^ r!í1À Jìei^
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â

sgpe Assinaturas do documento

0e

Código para verificação: F98VW72A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,/
ROSENVALDO DA SILVA JUNIOR (CPF: 932.XXX.199-xx) em 06t04t2022 às 1T:08:12
Emitido por: 'AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 1710212021 - 15:20:00 e válido atê 17lO2lZO24 - 15:20:00.
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https;//portal.sgpe.sea.sc.gov br/portal-externo/conferen cia-
documento/UOVBXzcwM DBfM DAwM DQ 1 OTdfN DY3OVSyMDIvXOYSOFZXNzJB ou o site
https;//portal sg pe. sea. sc. gov. brlportal-externo e informe o processo SEA 0000459T12022 e o código F9BVW72A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - co.iur(iitsea.sc.gov.bf

PAREC ER NO 280 12022/SEA/COJ UR
Processo n.o SEA 08047/2021
lnteressado(a): Município de lmbituba/SC

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
doação de bem imóvel no Município de lmbituba.
Complementação quanto à análise da legalidade
da proposição em ano eleitoral.

Trata-se de análise de Anteprojeto de Lei que autoriza a doação de bem imóvel

no Município de lmbituba (fls. 065/066).

Esta Consultoria Jurídica manifestou-se nos autos quanto à constitucionalidade e

legalidade da matéria por meio do PARECER No 162312021ICOJUR/SEA/SC (fts. 0571063).

Contudo, os autos retornam para complementação do parecer jurídico, quanto à

análise da leqalidade da proposição em ano eleitoral. em cumprimento ao disposto no S4o

do art. 70 do Decreto no 2.382, de 28.8.2014.

É o resumo do necessário

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisa r aspectos de natureza eminentemente técn ico-administrativa.

I

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecTetaÍia de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - cduríc;sea..ìç_gov.br

Do Período Eleitoral - Lei n.9.504/97

Por força do disposto no S 40, att.70, do Decreto no 2.982, de 2014, compete a

esta Consultoria a análise da legalidade da proposição observando a legislação em vigor e as

diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral, já que no ano de 2022 serão realizadas eleições e a

legislação de regência do processo eleitoral, Lei no 9.504/97, estabelece uma série de

vedações comportamentais para agentes públicos em ano de disputa eleitoral, com o objetivo

de manter a lisura do pleito, especialmente a paridade de armas dos candidatos.

De se observar que o S 10', do art, 73, da Lei 9.504, de 1gg7, proíbe no ano em

que se realizar eleição, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da

Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou

de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,

in verbis:

Art.73. (...)

$ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração pública, exceto
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício
anterior, casos em que o Ministério público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (lncluído pela
Lei no í 1.300, de 2006).

Logo, a aplicação destas regras requer cautela do gestor, visto que, de acordo

com o Tribunal Superior Eleitoral, "as hipoteses de condutas vedadas previstas nesfe artigo

têm natureza obietiva, cabendo ao julgador aplicar as sanções previstas nos $$ 40 e 5o de

forma proporcional" (TSE, de 7.4.2016. no REspe no 53067).

De acordo com o TSE, "a finalidade desÍe dispositivo é salvaguardar a lisura do
pleito e a paridade de armas de programas assisÍenciais de cunho opoftunista, por meio dos
quais se manipulam a miséria humana e a negtigência do Estado" (Ao.-TSE, de 19.6.201g, no

REspe no 4535). Sobre este prisma a norma (S 10", do art. 73, da Lei 9.504, de 1997) deve
ser interpretada.

Pois bem, primeiramente, como o disposÍtivo não explicita as formas de
distribuição gratuita vedadas, vejamos as definições das expressões 'distribuição', 'gratuita'e

a questão dos 'destinatários' dos atos de distribuição.
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A

ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Esrado da Adrninistração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401 , n" 4.600 - Fone: (48) 3665- 1400 -

De acordo com o Manual das Eleições - pGE - 2022, com relação a

DrsrRtBUtÇÃo:

"A norma nâo faz distinção entre as modalidades de utilização gratuita dos bens
públicos. Destarte, tem-se que é vedada a sua disponibilização gratuita, seja através
de cessão de uso, permissão de uso ou outra modalidade prevista na legislação,
como exemplo doações de cesta básica, de materialde construção e de lotes".l

Percebe-se que não se fez distinção entre o modo jurídico da transferência,

englobando também tanto a propriedade quanto a posse. Na proibição, incluem-se bens

móveis ou imóveis.

Desse modo, a orientação normativa do Estado é no sentido de vedação, em ano

eleitoral, da distribuição graciosa de bens, qualquer que seja o instituto utilizado ou o objeto

da distribuição.

Com relação a expressão GRATUITA, significa seja a distribuição sem encargo,
uma vez que a existência de ônus para o destinatário desnatura o caráter gratuito, porque a

distribuição vincula-se a uma finalidade, neste caso ligada ao atendimento do interesse

público primário. Desse modo, há desvinculação do objetivo da proibição eleitoral, que é o de

corromper a lisura do pleito eleitoral com benefícios oportunistas. Tal entendimento encontra
precedentes na jurisprudência das Cortes Eleitorais, como no Acórdão no 164756, julgado em

11.11.2008 pelo TRE/SP e o Recurso EspecialEleitoral no 34994,julgado em20.05.2014 pelo

TSE; bem como está sedimentado no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, através dos

Pareceres PGE nos. 137121; 18012Q20; 14012020; 279114; 110116 e 355/16, dos quais

destacam-se os seguintes excertos:

"Em relação às doações que o Estado figura como doador e foi autorizado,
verifica-se que todas as leis indistintamente autorizaram a transferência a
Entes Políticos (Município e união) e à Entidade Púbtica Estadual (uDESC),
e estabeleceram uma finalidade pública ao imóvel, em atendimento a
interesse público primário . lsto é Excelentíssimo procurador Geral, todas as
doaçôes a serem instrumentalizadas por escritura não são classificadas como
doações puras, mas com encargo, não podendo se afirmar que tais negócios
jurídicos equivalem a distribuição gratuita de bens
t...1
A conclusão, a partir de tudo o quanto exposto, é no sentído de que, tanto a
doação, quanto cessão e concessão de bens são possíveis quando se
tratarem de negócios jurídicos onerosos. Em sentido oposto, se o ato
administrativo for unilateral, por exemplo, se for doação pura, o ato transporá
a seara da licitude." ( Parecer PGE 14012020l'

"Ratifico integralmente os termos dos pareceres mencionados, quanto à
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei, inclusive Írente à

I eágina 19. ExtraÍdo de https://wvvw.sea.sc.qov.briwp-contenvuploads/2022l02lMANUAL ELEICoES pG sc 7.pdf em
0310312022
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Adrninistração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - crüuríârsea.s_c.gov.Ìrr

legislação eleitoral, exaustivamente analisado pelo órgão setorial. Até porque,
como bem ressaltado no Parecer Jurídico 21212020, trata-se de proposta que
autoriza a doação, com encargo (enumerado nos dispositivos da minuta), de
imóveis a autarquia estadual (integrante da administração indireta do Estado),
não se caracterizando como distribuição gratuita a que se refere o $10 do art.
73 da lr-ei federal no 9.504, de 30 de setembro de 1gg7

Nesse sentido, é da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

ELE|ÇÕES 2012. RECURSO ESPEC|AL. DOAÇÃO. TERRENO.
DONATÁRtO. ApOtO pOLíTlCO. MANTFESTAÇÃCi. pROPAGANDA
ELEITORAL GRATUITA. CANDIDATO. DOADOR. CONDUTA VEDADA.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO. 1. A conduta vedada prevista no
art.73,!V, da Lei no 9.504/97 - que veda aos agentes públicos, servidores ou
náo,"fazet ou permitir uso promocíonal em favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público" - não incide quando há
contraprestação por parte do beneficiado. o contrato de doação de terras
firmado traz previsão expressa de sua revogação, caso não atendidos os
pressupostos que embasaram a sua concessão. A doação com encargo não
configura "distribuição gratuita". (..,) 23.9.2005, rel. Min. Carlos Madeira)"
(REspe n' 2826-75lSC, rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE de 22.5.20j2). 4.
Recurso especial provido. (Recurso Especial Eleitoral no 34994, Acórdão,
Relator(a) Min. Luciana Lóssio, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 116, Data 2510612014, Página 62-63) (grifou-se)

Com efeito, em sê tratando de proposta de doação de imóvel com encargo ê
ausente nos autos elemento que indique o uso promocional da medida em
favor de qualquer candidato, partido, ou coligação, não há caracterização da
conduta vedada prevista no $10 do art.73 da Leifederal no 9.504, de 1gg7. (
Parecer PGE 180/2020)

Acrescenta-se, ainda, que a norma em análise não especiÍica o DESTINATARIO

da distribuição (se ente público ou privado, ou ambos), estabelecendo uma restrição genérica.

Entretanto, a orientação é que se atente para a mens /egrs. Quanto a este ponto,

há pareceres do Órgão central - Procuradoria-Geral do Estado - Pareceres nos 23212010

(revisão de pareceres para alteração de entendimento2), 27212018 e 16212020 - baseados em

entendimentos do TSE, no sentido de excluir os entes públicos como destinatários da
distribuição vedada.

De acordo com o Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da

Administração Estadual para as Eleições de 2QQ2, elaborado pela Procuradoria-Geral do

Estado:

"Doação de bens e equipamentos entre entes públicos. A vedação
constante do multicitado $ í0 não se aplica a entes públicos, como se

2eVErufR:RevisãodospareceresnoslS3/2010, 154t2010e15512010e27412008.Doaçãodelmóvet.EntesdaAdministração
Pública. Período Eleitoral. AÍastada a incidência do gí 0 do art. 73 da Lei no g,s04/97.

4

82

íí(]
fnè

P
ág

in
a 

66
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
9.

4/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administralivo - Rodovia sc-401, n' 4.600 - Fone: (48) 3665- 1400 - ctúurí4sea.sc.gov.br

passa com a doação de veículos (e, a fortiori, cessão de uso, na qual sequer
se transmite a propriedade) para órgãos públicos ou de imóveis para a
instalação de repartições públicas ou para a execução de uma atividade.
Desse modo, a norma deve ser interpretada de modo a excluir os entes
públicos como destinatários da distribuição vedada. A dívulgação dos atos
deve restringir ao atendimento do princípio da publicidade. Sugere-se a não
realização de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de
divulgação, ou qualquer outra forma de exaltação do ato administrativo, capaz
de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.

Complementando, extrai-se do Parecer no 16212020-PGEISC, importante menção

à consulta realizada ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul quanto à doação de

bens na relação jurídica entre entes públicos:

"EMENTA: Revisão dos pareceres nos 153/2010, 15412010 e 155/2010 e
27412008. Doação de lmóvel. Entes da Administração pública. período
Eleitoral. Afastada a incidência do gí0 do art. 73 da Lei no 9.504/97. (...)

Analisando a questão, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no
processo CTA n. 132007, afastou a incidência do 910 do art.73 da Lei no
9.504194 quando se tratar da Administração Pública, respondendo Consulta
nos seguintes termos:

"Gonsulta. Eleições 2008. Possibilidade de doação de bens e
equipamentos de saúde por Estado a municípios êm ano eleitoral, em
face da legislação de regência da matéria. Referido ato de doacão é
possível. não havendo incidência do Sí0 do aÉ. 73 da Lei n.9.504/92.
uma vez que se trata de relacão iurídica entre entes públicos (Estado e
Município) e desde que dele não decorra qualquer vantagem de cunho
eleitorala algum dos candidatos do pleito municipal" (grifou.se)

Destarte, considerando os pareceres precedentes, é possível entender que não

há incidência do $10 do art. 73 da Lei n. 9.504197 na relação jurídica entre entes públicos.

O entendimento acima exarado por esta pasta foi recentemente ratificado pela

Procuradoria Geraldo Estado quando provocada à manifestação, por meio do Processo SEA

no 762112021, culminando no conclusivo Parecer no g312022/PGE/SC cuja ementa e

importantes trechos colaciona-se :

Ementa: Direito Eleitoral. Doação de bem imóvel a município.
Especificação de finalidade pública a ser cumprida pelo destinatário
do bem. Não incidência do g 10 do art. 73 da Lei n.9.504/97. Manual
de Comportamento dos Agentes Públicos da Administração
Estadual - Eleições 2022. Ausência de lacuna. precedentes da
Justiça Eleitoral. orientação Normativa cNU/GGU/AGU no 0212016.
Nota Técnica n. 0312021, PGE-GO. Doutrina. Medida de cautela.
Esclarecimento de dúvida. Recomendação de não envio ao poder

,* 91--
BRICA
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A

ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - ctüur(4rsea.sç.gov.br

Legislativo de projetos de lei semelhantes, após o início do trimestre
crítico que antecede as eleições.

( ..)

Sobre o item 1, conforme consta do Manual de Comportamento dos
Agentes Públicos da Administração Estadual - Eleições 2020, não há
incidência do $ 10 do art. 73 da Lei n. 9.504/97 na doação de bens
entre entes públicos, contanto que atrêlada, naturalmente, a uma
finalidade pública. Tal compreensão fundamenta-se em orientação
normativa expedida no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), nos
Pareceres de n. 23212010 e n. 27212018, desta COJUR, conforme
exposto no Parecer COJUR/PG8n.16212020, bem como em precedentes
da Justiça Eleitoral, um deles mencionado, inclusive, no parecer do órgão
setorial(...)

( ..)
É que não pode ser considerada distribuição no bojo de um
programa social aquela destinado à consecução de interesse
público difuso da sociedade, cuja fruição ocorre de forma uti
universi, ou seja, atende a toda coletividade indiscriminadamente,
não se enquadram na vedação do art. 23, S í0, da Lei g.S}4lg7 (REspe
2826-75115C, Rel. Mm. Marcelo Ribeiro, DJe de 22.5.20121. Logo,
a doação de bens imóveis a entes públicos não pode ser
considerada programa social, haja vista que a fruição de serviço
público ocorre de forma uti universi, ou seja, atende a toàa
coletividade indiscriminadamente. (...) (grifou.se)

Sobre o ponto, no caso em tela, tratando-se de transferência entre entes públicos,

e considerando que a doação do imóvel ao Município tem como finalidade possibilitar ao
Município a implantação de serviços voltados à assistência social encargo que desnatura o

caráter gratuito da distribuição, bem como porque o encargo está ligado diretamente ao

atendimento de políticas públicas que atendem ao interesse público primário, entende-se pela

possibilidade de prosseguimento da matéria, havendo desvinculação do objetivo da proibição

prevista no S10, do art. 73, da Lei no g.S04lg7.

Além disso, o referido Parecer no 9312022/PGE/SC entendeu e ratificou como
princípio geral de cautela submeter a referida transferência de bens ao art. 73, Vl, "a,,, da Lei

9.504/97, 9ue veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitorat. seia de
forma qratuita ou onerosa/modal/com encarqo.

A Resolução no 23.674/202í. aprovada pelo Tribunalsuperior Eleitoral(TSE),
que disciPlina o Calendário Eleitoral de 2022. estabeleceu vedação a realização de
transferências voluntárias de recursos da União aos estados e municípios e dos
estados aos municípios a partir do dia 02 de iulho de 2022. Assim. nos termos do

de lei do

"'&í- ííg

Parecer no 9312022-PGE. evitar o encâ amento de Proieto

6

84

P
ág

in
a 

68
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
9.

4/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - ctüurí4sea,sc.gov.!r

Executivo/Gasa Civil ao Poder Leqislativo a paÉir desta data. "pois esÍe é o moyr'r?renúo

concreto ê mânifesto do Poder Executivo que pudesse motivar eventual favorecimento
ao destinatário, interterindo nas forças do processo eleitoral,'.

Essa vedação para o trimestre anterior às eleições dirige-se a unidade federativa

diversa, não abrangendo órgãos e entidades da própria Administração Pública (neste sentido,

vide p. 19, do Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da Administração Estadual

para as Eleições de 2022).

Por fim, orienta-se restringir a divulgação do ato ao atendimento do
princípio da publicidade (publicação em diário oficial), evitando-se sotenidades ou
qualquer outro modo de exaltação, conforme sugerido no Manual de Comportamentos

dos Agentes Públicos da Administração Estadual para as Eleições de 2022.

lll- Conclusão

Diante do exposto, ratifica-se o teor do PARECER No 162312021ICOJUR/SEA/SC

(fls. 057/063) e compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 065/066, que autoriza a
doação de imóvel do Estado no Município de lmbituba/SC apresenta os requisitos de

constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

Ainda gue no ano de 2022 sejam realizadas eleições, entende-se pela

possibilidade de prosseguimento da matéria, afastada a incidência do $10, do art. 73, da Lei

no 9.504197.

Contudo, por se tratar de Doação efetuada entre entes públicos pertencentes a

entes políticos diversos, afigura-se razoável submeter a transferência de bens ao art. 73, Vl,

"a", da Lei 9.504/97, 0ue veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral.

Assim, nos termos do Parecer no 13712022/SEA/COJUR e Parecer no g312022-pGE, deve-se

evitar o encaminhamento de Projeto de lei do Executivo/Casa Civil ao Poder Legislativo a

partir desta data.

3 e funçao do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua ern órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, .onrt.uído em fatos ,.uì-, 

" "ont 
o devido e

necessário embasamento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 I AM-08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SIFUENTES)
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w ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401 , n' 4.600 - Fone: (48) 3665- 1400 - ctüuríâitsea.sc.gov,br

Ainda, orienta-se restrinqir a divulq

publicidade (publicacão em diário oficial).

É o parecer

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado

ns. 7O 0
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sgpe Assinaturas do documento

A

Código para verificação: SHX8B289

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f

íí0

ELISANGELA STRADA em 1310412022 às 15:19:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e válido até 11lO7l211'g - 14:40:05
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal .sc. gov. br/portal-externo/conferencia-
documento/UOVBXzcwM DBfM DAwMDqwNDdfODEzN 1 BvM D lxXl N lWDhCMiqS ou o site
https:l/portal.sqpe. sea.sc. gov. br/portal-externo e informe o processo SEA 00008047t2021e o código SHXBB289
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600

Processo n.o SEA 8047/2021
lnteressado(a) : Município de lmbituba/SC

DESPACHO

Acolho o PARECER No 280/2}221SENCOJUR, da lavra da Consultoria Jurídica

desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria

de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual

no 2.382, de 2014.

À CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.98212014

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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sgpê Assinaturas do documento

Código para verificaçã o: 47 1WKKLT *.3.-

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"f
JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em 1310412022 às 1s:1s:17
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0111012019 - 11:38:00 e válido até 0111012119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:/lportal. pe.sea.sc. gov. brlportal-externo/confe rencía-
docu m ento/UOVBXzcwM DBfM DAwM lBvMDlxXzQ3MVdLSOw3 ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov,brlportal-exlerno e informe o processo SEA 00008047t2021e o código 4TIWKKLI
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Wffi

DrsrRrBurçÃo

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0119.412022, o Senhor Deputado
Valdir Cobalchini, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Com , em 18 de maio de 2022

res
ria

Luiz

P,q. Li\C lO BAËì R I GA-V F: ir{ tl ü

[ìúâ []riuior Jorgrj L Ltz [:i;ntes, -ì i!.] i i:;Èntri)

iJ8020 !0{l I Fl0rianópolr,c I lìí:
(4Ê) 3221-2500

!rv,'úl .r iesc. scì. !,1 ov. ilÍ
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 

1 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0119.4/2022 

 

 

Matéria: PL – 0119.4/2022 

Procedência: Executivo – Governador do Estado. 

Ementa: Autoriza a doação de imóvel no Município de Imbituba. 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

Cuida-se da Mensagem de nº 1135, de 6 de maio de 2022, por meio da qual o 

Senhor Governador do Estado encaminhou a este Poder o Projeto de Lei 0119.4/2022, 

objetivando a autorização legislativa para a doação de imóvel ao Município de Imbituba. 

 

Nos termos do art. 1º do Projeto de Lei, verifica-se que, com a medida, o Poder 

Executivo pretende desafetar e doar ao Município de Imbituba um imóvel com área total 

de 2.415,35 m² (dois mil, quatrocentos e quinze metros e trinta e cinco decímetros 

quadrados), com benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 6.875 no Ofício de 

Registro de lmóveis da Comarca de Imbituba e cadastrado sob o nº 01609 no Sistema 

de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração (SEA).  

 

A doação do imóvel em questão tem por finalidade e encargo a execução de 

atividades de assistência social por parte do Município (art. 2º). 
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O art. 3º do Projeto de Lei estabelece as hipóteses em que poderá ocorrer a 

reversão da doação (rescisão antecipada), a qual será realizada independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas (art. 4º). 

 

Por fim, os arts. 5º e 6º do Projeto de Lei dispõem, respectivamente, que a 

edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de 

reversão do imóvel, e que as despesas com a execução da lei almejada correrão por 

conta do Município, sendo vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas 

relacionados. 

 

Os autos do Projeto de Lei encontram-se devidamente instruídos com as cópias 

da documentação pertinente à espécie (fls. 10/72), oriundas da Secretaria de Estado da 

Administração, entre as quais destaco: 

 

 Ofício SEASH nº 020/2021, subscrito pela Secretária de Assistência Social 

e Habitação do Município de Imbituba,  requerendo a doação de parte do imóvel para a 

construção do CRAS NORTE (fls. 10); 

 

 Ofício PMI/Gabinete nº 033/2021, subscrito pelo Prefeito Municipal de 

Imbituba, requerendo a doação de parte do imóvel (fls. 11); 

 

 Ofício nº 03/2021, subscrito pelo Administrador Provisório da Associação de 

Moradores de Nova Brasília, no Município de Imbituba, manifestando-se favoravelmente 

à doação do imóvel (fls. 12); 

 

 Ficha cadastral com os dados do imóvel nº 01609, da Gerência de Bens 

Imóveis da Diretoria de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração 

(fls. 13); 

 

 Relatório fotográfico emitido pela Fiscalização da Secretaria de Estado da 

Infraestrutura e Mobilidade (fls. 14/15); 
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 Parecer Técnico de Avaliação do bem, no valor total de R$ 381.622,80 

(trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos) (fls. 

40/41); 

 

 Parecer nº 1623/2021/COJUR/SEA/SC, da Consultoria Jurídica da 

Secretaria de Estado da Administração (fls. 46/54). 

 

 Cópia da Certidão de Matrícula no 6.875 no Ofício do Registro de Imóveis 

da Comarca de Imbituba (fls. 56/59);  

 

 Ofício GAB nº 10/2022, subscrito pelo Prefeito Municipal de Imbituba, 

requerendo a doação total do imóvel (fls. 61); e  

 

 Parecer nº 280/2022/SEA/COJUR, da Consultoria Jurídica da Secretaria de 

Estado da Administração (fls. 63/72). 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 11 de maio de 2022 

e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designado Relator, com base no art. 130, inciso VI, do Regimento Interno. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

 

Da análise do Projeto de Lei sob os preceitos dos artigos 72, I e XV, e 144, I, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, inicialmente, no que concerne à 

constitucionalidade, constato que a medida visa atender ao disposto na Constituição 

Estadual, em seu art. 12, § 1º, que prevê que a doação de bens imóveis do Estado 

depende de prévia autorização legislativa.  
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No que toca à legalidade, registro que o objeto da proposição em causa é 

regulado pela Lei estadual nº 5.704, de 28 de maio de 1980, que “Dispõe sobre 

aquisição, alienação e utilização de bens imóveis, nos casos que especifica, e 

estabelece outras providências”. 

 

Anoto ainda que foram cumpridas as exigências para alienação de bens da 

administração pública, em conformidade aos ditames do art. 17 da Lei nacional nº 8.666, 

de 19931. 

 

Além disso, observo que a matéria (I) vem veiculada por meio da proposição 

legislativa adequada à espécie, vez que não reservada à lei complementar, sobretudo a 

teor do art. 57 da Constituição Estadual; e (II) é de competência do Governador do 

Estado, nos termos do art. 50 da Constituição Estadual. 

 

No que tange aos demais aspectos a serem observados por este órgão 

fracionário, não vislumbro óbice à continuidade do trâmite da matéria neste Parlamento. 

 

Pelo exposto, com base nos regimentais artigos 72, I e XV, 144, I, parte inicial, 

209, I, parte final, e 210, II, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, voto 

pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0119.4/2022, devendo seguir seus 

trâmites regimentais, como determinado no despacho inicial aposto à pág. 2 pelo 1º 

Secretário da Mesa. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

RELATOR 

 

                                                           
1
 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
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c()li,t. DË r{NANÇAS

DrsTRrBUtçAO

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELATOR do Processo Legislativo no PL./O1 19.412022, o Senhor
Deputado Julio Garcia, Membro desta comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 9 de junho cle 2022

rges
Chefe de Secretaria
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COM. DÊ FINANÇAS
n ï Rt BtjïACÃ()

DrsrRlBUtçÃo

Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL./0119.412022, ao(à)
Sr(a). Dep, Marcos Vieira, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO,
com base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no
00112019), para fins de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental
para apresentação de relatório.

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2022

na aria Borges tn

Chefe de

Wffi
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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RELATÓRIO E VOTO CONJUNTO AO PROJETO DE LEI  Nº 0119.4/2022 

 

“Autoriza a doação de imóvel no Município 
de Imbituba”.  

Autor: Governo do Estado  

Relator: Deputado Marcos Vieira (CFT) 
 
Relator: Deputado Volnei Weber (CTASP) 

 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

Cuida-se do Projeto de Lei nº 0119.4/2022, de autoria do 

Governador do Estado, encaminhado por meio da Mensagem nº 1135, de 6 de maio 

de 2022, o qual visa buscar autorização legislativa para que o Poder Executivo 

possa doar imóvel no Município de Imbituba.  

 

Cumpre destacar que se refere ao imóvel cadastrado sob o nº 01609 

no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA), 

com área de 2.415,35 m² (dois mil, quatrocentos e quinze metros e trinta e cinco 

decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 6.875 

no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Imbituba. 

 

As doações em voga têm por finalidade e encargo a execução e 

atividades de assistência social por parte do Município.  

 

Ainda, os arts. 3º, 4º e 5º dispõem acerca da reversão na hipótese 

de desvio de finalidade, bem como não cumprimento descumprimento do encargo no 

prazo de 2 (dois) anos e, por fim, alienar os imóveis. Em caso de reversão não 

haverá indenização por benfeitorias construídas tampouco direito de retenção.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 11 de 

maio de 2022 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e 
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Justiça, na qual foi admitida, por unanimidade, a sua elegibilidade para a 

continuidade processual. 

 

Na sequência, considerando deliberação em Sessão Conjunta em 

22/06/2022, restou aprovada a tramitação conjunta da matéria, no âmbito das 

Comissões de Finanças e Tributação (CFT) e de Trabalho, Administração e Serviços 

Públicos (CTASP), por meio do Relatório e Voto Conjunto, firmado por seus 

respectivos Relatores.  

 

No âmbito das mencionadas Comissões, a proposição foi avocada, 

para o oferecimento de Relatório e Voto, por seus respectivos Presidentes, os 

Deputados Marcos Vieira (CFT) e Volnei Weber (CTASP).  

 

É o relatório. 

 

II – VOTO CONJUNTO 

 

No âmbito da instrução processual fracionária do Plenário deste 

Poder Legislativo, conforme deliberação em Sessão Conjunta em 22/06/2022, restou 

aprovada a tramitação conjunta da matéria, no âmbito das Comissões de Finanças e 

Tributação (CFT) e de Trabalho, Administração e Serviços Públicos (CTASP), 

conforme consensuado, a análise da vertente proposição quanto aos aspectos a) 

orçamento-financeiro, e b) do interesse público, de acordo com o art. 144, I, II, e III 

do Regimento Interno.  

 

1- VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 

 

Cumpre a este órgão fracionário manifestar-se quanto à 

compatibilidade ao plano plurianual e às diretrizes orçamentárias, bem como quanto 

à adequação ao orçamento anual, das proposições que dependam da análise sob os 

aspectos financeiro e orçamentário, e também se pronunciar sobre o mérito das 

matérias que integram o seu campo temático, nos termos do disposto nos arts. 144, 

II, e 73, XII, do Rialesc. 
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Ao examinar os termos do Projeto de Lei e a documentação 

instrutória, notadamente à luz da Lei estadual nº 5.704, de 28 de maio de 1980, que 

“Dispõe sobre aquisição, alienação e utilização de bens imóveis, nos casos que 

especifica, e estabelece outras providências”, percebe-se que foram observados os  

princípios e normas indispensáveis à doação em tela, não havendo, portanto,   

qualquer impedimento financeiro, orçamentário e legal ao prosseguimento do feito. 

 

Nesse viés, verifico que a pretendida doação de imóvel não 

acarretará despesas ao Erário, conforme dispõem os arts. 5º e 6º do Projeto de Lei, 

não oferecendo ônus de ordem financeira ou orçamentária. 

 

Do mesmo modo, atende ao disposto na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, bem como a Lei Eleitoral, a respeito do qual a Procuradoria Geral do Estado 

apresentou manifestação às fls. 63/70, da qual retira-se a seguinte conclusão:  

  

“Diante do exposto, ratifica-se o teor do PARECER Nº 

1623/2021/COJUR/SEASC (fls. 057/063) e compreende-se que o anteprojeto de lei 

de fls. 065/066, que autoriza  doação de imóvel do Estado no Município de 

Imbituba/SC apresenta os requisitos de constitucionalidade, legalidade e 

regularidade formais necessários à sua aprovação.  

Ainda que no ano de 2022 sejam realizadas eleições, entende-se 

pela possibilidade de prosseguimento da matéria, afastada a incidência do §10, do 

art. 73, da Lei nº 9.504/97. 

Contudo, por se tratar de doação de bens efetuada entre entes 

públicos pertencentes a entes políticos diversos, afigura-se razoável submeter a 

transferência de bens ao art. 73, VI, “a”, da Lei 9.504/97, que veda a transferência 

nos três meses anteriores ao pleito eleitoral. Assim, nos termos do Parecer nº 

137/2022/SEA/COJUR e Parecer nº 93/2022-PGE, deve-se evitar o 

encaminhamento de Projeto de lei do Executivo/Casa Civil ao Poder Legislativo a 

partir desta data.  

Ainda, orienta-se restringir a divulgação dos atos ao atendimento do 

princípio da publicidade (publicação em diário oficial)”.  
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Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, 

com fundamento nos regimentais arts. 73, II, 144, II, parte inicial, e 145, caput, parte 

final voto pela APROVAÇÃO da matéria. 

 

2 - VOTO DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 

 

Da análise do Projeto no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, com enfoque nas disposições contidas no art. 80, 

XI, por se tratar de matéria que envolve o patrimônio público do Estado, e no art. 

144, III, do Regimento Interno, percebe-se que a proposta em apreciação encontra-

se em conformidade com as normas jurídicas e o interesse público, considerando o 

escopo da doação do referido imóvel, qual seja, a execução de atividades de 

assistência social por parte do Município, como se extrai da documentação 

instrutória. 

 

Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público, no mérito, em face do interesse público, com fundamento nos 

regimentais arts. 80, XI, 144, III, e 209, III, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 0119.4/2022, restando, assim, a proposição apta à superior deliberação do 

Plenário deste Poder Legislativo, porquanto concluída a tramitação processual 

predeterminada no despacho inicial do 1º Secretário da Mesa.  

 

Sala das Comissões, 

 

 
 
 

Deputado Marcos Vieira 
Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

 
 

 

 
Deputado Volnei Weber 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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Sh ASSEMBLÉIA LEctsLArlvA
líË Do Fsr^Do DE sANTA cATARINA

COMISSÃO DE TRABALHO

^DMtNlsrR 
ÇÀo Ë sËRvlÇo PÚBLlco

FOLHA DE VOTAçÃO VIRTUAL

A comtssÃo oe TRABALHo, ADMTNIsTRAçÃo E sERvlço PÚBLlco, nos termos dos

artigos 146,149 e 150 do Regimento lntemo,

!"pro"ou pnanimidade Ecomemenda(s) traditiva(s) Esubstitutivaglobal

Ereieitou Emaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s) E modificativa(s)

VolneiWeber referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) Io-9
RELATÓR|O do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL.1O119.412022

\ OBS

trtr È. Volnei Weber

F tru. Fabiano da Luz

Jair Miotto

trhnJulio Garcia

Marcius Machado

hnMauro de Nadal

DàNazareno Martins

trÉPaulinha

MDep. Sargento Lima

Despacho: dê.se o prosseguimento regimental.

2810612022

-t:trli'--tl:t}ìW"-"r::ff 

"\;:'
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COM. DË ÏRABALI]O,
A.D.MINIST, I SIRV PÜBLICO

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em
sua reunião de 28 de junho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao
Processo Legislativo no PL./0119.412022, referente ao seu campo temático,
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão,28 dejunho'de 2022

ernan des

Wffi

F'ALAC IO tsARRIGA.VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Ëontes, 310 i Centr(r

88020-0CJ0 | Fiorianópolìs I SC

(48) ',i?_2.i -2{tA0

"rvriv. 
alesc. sc. gov. br
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